
Página 1

Edição Nº 1311 • quarta-feira, 22 de Novembro de 2017     

Ano VI    •   Edição Nº 1311   •   quarta-feira, 22 de Novembro de 2017      

http://do.corumba.ms.gov.br

Município de Corumbá

Rua Gabriel Vandoni de 
Barros, 01

CEP 79333-141

 Corumbá - Mato Grosso 
do Sul

CNPJ(MF) 03.330.461/0001-10

FONE: (67) 3234-3490 

E-mail : 

diariooficial@corumba.ms.gov.br

Marcelo Aguilar Iunes

Secretaria Municipal de Governo..........................................................................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão.....................................................................................................................................Alberto Saburo Kanayama  

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Produção Rural..........................................................................................................Renato dos Santos Lima

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla

Secretaria Municipal de Educação...........................................................................................................................................Maria Eulina Rocha dos Santos

Secretaria Municipal de Saúde............................................................................................................................................................Rogério dos Santos Leite

Secretaria Municipal de Assistência Social........................................................................................................................Haroldo Waltencyr Ribeiro Cavassa

Procuradoria-Geral do Município...................................................................................................................................................José Luis de Aquino Amorim

Secretaria Especial da Transparência e Controle Interno................................................................................................................................Sérgio Rodrigues

Secretaria Especial de Fazenda....................................................................................................................................................Mário Sérgio Aguiar Siqueira 
Secretaria Especial de Cidadania e Direitos Humanos........................................................................................Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar.........................................................................................................................Mohamad Abder Rahman Abdallah

Prefeito

Secretarias

DIOCORUMBÁ,

 instituído por meio do 

decreto Nº1.061, de 

25/06/2012 

DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Agências e Fundações
Agência Municipal de Segurança Pública..................................................................................................................................................César Freitas Duarte

Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor..................................................................................Lucianne Andréa Jesus dos Santos Sampaio

Agência Municipal de Trânsito e Transporte..................................................................................................................................Paulo Guilherme de Arruda

Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá............................................................................................ Luiz Mário do Nascimento Cambará

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid

Fundação de Esportes de Corumbá...................................................................................................................................................Silvino Rodrigues Ribeiro

Fundação de Turismo do Pantanal.......................................................................................................................................... Maria Marjú Azambuja Venturini

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 707, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear GUSTAVO PEREIRA CASARIN SILVA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de novembro de 2017.

Corumbá, 21 de novembro de 2017.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA “P” Nº 708, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ELIZEU VIVEIRO CAMPOS para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na Secretaria Municipal 
de Finanças e Gestão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 

de 16 de novembro de 2017.

Corumbá, 21 de novembro de 2017.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#13492#1#13609>

PORTARIA “P” Nº 709, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear GENELICE FRANCO RODRIGUES para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de novembro de 2017.

Corumbá, 21 de novembro de 2017.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#13492#1#13609/>

<#MS#13493#1#13610>

PORTARIA “P” Nº 710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar HELINEY MIRANDA JUNIOR do cargo de provimento em 
comissão de Assessor-Executivo I, símbolo DAG-02, da Governadoria Municipal 
- Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Nomear HELINEY MIRANDA JUNIOR para exercer o cargo de provimento 
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em comissão de Assessor-Executivo II, símbolo DAG-03, na Governadoria 
Municipal - Gabinete do Prefeito.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de novembro de 2017.

Corumbá, 21 de novembro de 2017.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#13493#2#13610/>

<#MS#13494#2#13611>

PORTARIA “P” Nº 711, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear MATHEUS CAMARGO RUIZ para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1° de dezembro de 2017.

Corumbá, 21 de novembro de 2017.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#13494#2#13611/>

<#MS#13495#2#13612>

PORTARIA “P” Nº 713, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear RILDA PASCOAL BASTOS para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 16 de novembro de 2017.

Corumbá, 21 de novembro de 2017.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#13495#2#13612/>

<#MS#13496#2#13613>

PORTARIA “P” Nº 712, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear SILVANA DE OLIVEIRA CARVALHO para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1° de novembro de 2017.

Corumbá, 21 de novembro de 2017.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA “P” Nº 714, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear MARILUCE GONÇALVES LEÃO para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Coordenador, símbolo DAG-05, na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1° de novembro de 2017.

Corumbá, 21 de novembro de 2017.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#13497#2#13614/>

<#MS#13498#2#13615>

PORTARIA “P” Nº 715, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar JANE CONTU, Assessor-Executivo II, para responder pelo 
expediente da Secretaria Especial de Cidadania e Direitos Humanos nas ausências 
e impedimento da titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 21 de novembro de 2017.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE 
CORUMBÁ

PORTARIA “P” FUNEC Nº 59, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ 
- FUNEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear INOCENTE CANDIDO ARECO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na Fundação de 
Esportes de Corumbá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 16 de novembro de 2017.

Corumbá, 22 de novembro de 2017.

SILVINO RODRIGUES RIBEIRO
Diretor-Presidente da FUNEC

<#MS#13487#2#13604/>

<#MS#13488#2#13605>

PORTARIA “P” FUNEC Nº 60, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ 
- FUNEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear EMERSON COELHO para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na Fundação de 
Esportes de Corumbá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 16 de novembro de 2017.

Corumbá, 22 de novembro de 2017.

SILVINO RODRIGUES RIBEIRO
Diretor-Presidente da FUNEC
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

Extrato do Contrato Administrativo Nº 026/2017 - Tomada de Preço n. 015 
/2017
Processo: 4.009/2016
Partes: O Secretário Municipal de Saúde e a empresa EMPREITEIRA WUNDER 
EIRELI-ME, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 06.151.145/0001-70.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/
SERVIÇOS  DE  CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  PORTE 
II, CONQUISTA GUATÓ NA RUA PROJETADA B, LOTE 15 - CONJUNTO 
HABITACIONAL ERNESTO SASSIDA - BAIRRO MARIA LEITE NO  MUNICÍPIO 
DE  CORUMBÁ-MS.
Valor: R$ 966.229,84
Duração: 11 (onze) meses
Dotação Orçamentária:
02.25 - Secretaria Municipal de Saúde
2591 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103.2675 Gerenciamento das Ações de Atenção Básica - Estratégia de 
Saúde
44.90.51.00 Obras e Instalações
Data da Assinatura: 31/10/2017.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Rogério dos Santos Leite - SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE - e 
- Sr. Richard Wunder Casro - EMPREITEIRA WUNDER EIRELI-ME.

Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Obra/Serviços de 
Engenharia nº 017/2017 - SISP
Processo nº 8.753/2017 - Tomada de Preços nº 08/2017
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a empresa 
Itaoca Projetos e Construções Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 33.101.528/0001-06.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de Obra/Serviços 
de drenagem na Alameda Anésia Pinheiro no Bairro Cristo Redentor, no Município 
de Corumbá-MS.
Valor Global: R$ 176.600,00 (cento e setenta e seis mil e seiscentos reais)
Vigência: 120 (cento e vinte) dias 
Dotação Orçamentária: 37.10.17.512.0101.7.181 - Infraestrutura de Drenagem 
Urbana e Rural - Plano Municipal de Saneamento Urbano
44.90.51.00 - Obras e Instalações
3211 - Ficha Orçamentária
100.000 - Fonte de Recurso
Data da Assinatura: 06/11/2017
AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos e Thiago Henrique de Freitas - Itaoca Projetos e Construções 
Ltda.
Fiscal - Alessandra Oliveira dos Reis - CREA 8496/D-MS
Gestor - Helbert Monteiro da Costa - Matrícula 8355
<#MS#13500#3#13617/>

FUNPREV
ATO Nº. 068/2017

Concede Pensão ao Srº JOAO VICTOR DE ARRUDA DOS SANTOS e dá outras 
providências.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO A SUPERINTENDENTE 
DE PREVIDENCIA SOCIAL E O GERENTE DE BENEFICIOS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o § 7º Inciso II do Artigo 40 da 
Constituição Federal c/c o Artigo 42, inciso II, da Lei Complementar nº 087/05 com 
as alterações dadas pela Emenda Constitucional 041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr. JOAO VICTOR DE ARRUDA DOS SANTOS, Pensão 
vinculada à comprovação de dependência do Sr NEWTON DOS SANTOS 
JUNIOR. , embasado nos autos do processo nº 068/2017, na proporção de 100% 
dos proventos (vencimento, Adicional tempo de serviço, Adic. Tempo de Serviço, 
Adi. Operações especiais) do “de cujus”.
Artigo 2º - A Pensão de que trata o artigo anterior terá como referência pecuniária 
o posicionamento situacional (data do óbito) no Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de GUARDA MUNICIPAL 
3º CATEGORIA NIVEL C. obedecida à proporção retrocitada.
Artigo 3º - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e índice do RGPS.
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação e pecuniários 
a partir da data do óbito do servidor (inciso I do artigo 43 da Lei Complementar nº 
087/05) ocorrido em: 01/11/2017.
Corumbá/MS, 22 de Novembro de 2017.
(a) Alberto Saburo Kanayama - Secretario Municipal de Finanças e Gestão
(a) Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira - Superintendente de Previdência Social
(a) Helvio de Barros Junqueira  Gerente de Beneficios

ATO Nº. 069/2017
Concede Pensão a Srª BEVENIL DE CAMPOS e dá outras providências.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO A SUPERINTENDENTE 
DE PREVIDENCIA SOCIAL E O GERENTE DE BENEFICIOS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o § 7º Inciso II do Artigo 40 da 
Constituição Federal c/c o Artigo 42, inciso II, da Lei Complementar nº 087/05 com 
as alterações dadas pela Emenda Constitucional 041/03.
RESOLVEM:

Artigo 1º - Conceder ao Sr BEVENIL DE CAMPOS, Pensão vinculada à comprovação 
de dependência da Srª NEIDE ESTADULHO DE CAMPOS. , embasado nos autos 
do processo nº 069/2017, na proporção de 100% dos proventos (vencimento, 
Adicional tempo de serviço, Adic. Capacitação, Adi. Pro funcionário) do “de cujus”.
Artigo 2º - A Pensão de que trata o artigo anterior terá como referência pecuniária 
o posicionamento situacional (data do óbito) no Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS INSTITUCIONAIS II  CLASSE A-E NIVEL II. obedecida à proporção 
retrocitada.
Artigo 3º - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e índice do RGPS.
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação e pecuniários 
a partir da data do óbito do servidor (inciso I do artigo 43 da Lei Complementar nº 
087/05) ocorrido em: 12/11/2017.
Corumbá/MS, 22 de Novembro de 2017.
(a) Alberto Saburo Kanayama - Secretario Municipal de Finanças e Gestão
(a) Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira - Superintendente de Previdência Social
(a) Helvio de Barros Junqueira  Gerente de Beneficios

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N.º 049 de 22 de novembro de 2017.

Prorrogação do prazo de encerramento dos 
trabalhos da Comissão de Sindicância, Processo 
nº 225.997/2017, por mais 30 dias.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica prorrogada, por mais 30 (trinta) dias, a Portaria n. 031, de 26 de outubro 
de 2017, para o término dos trabalhos da Comissão de Sindicância  instituída para 
apurar os fatos constantes no Processo Administrativo n.º 225.997/2017, nos 
termos da legislação vigente.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Haroldo Waltencyr Ribeiro Cavassa
Secretário Municipal de Assistência Social

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL

PORTARIA “P” FMAP Nº 24, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL- FMAP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, 
I da Lei Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro 
de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, CLAUDIO LUIZ BRAVO DE ALMEIDA do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental I, símbolo DAG-05, da 
Fundação do Meio Ambiente do Pantanal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a conta 
de 1° de novembro de 2017.

Corumbá, 22 de novembro de 2017.

ANA CLÁUDIA MOREIRA BOABAID
Diretora-Presidente da FMAP

Atenção agentes públicos das Secretarias 
Municipais, Procuradoria Geral do Município e das 

Autarquias e Fundações

Comunicamos que todas as publicações referentes a documentos que 
necessitam publicação em órgão oficial do município, o Diarío Oficial de 

Corumbá, deverão ser encaminhadas para o email diariooficial@corumba.
ms.gov.br, em formato Word (.doc, .docx) até às 15 horas do dia anterior à 

publicação.

Não serão publicados documentos impressos, fax, escaneados, ou outro tipo; 
não havendo necessidade de assinaturas (os documentos serão assinados 

digitalmente, obedecendo critérios legais de controle de segurança).

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
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